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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de julho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 710/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 27979/2024-0-TC; 
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 25/06/2025,  expedido pela Diretoria de 
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC),  à  servidora 
MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA BRASIL, Técnico de Controle Externo, 09 (nove) dias de licença para 
tratamento de saúde, em prorrogação, desde 12/12/2024 até 20/12/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, 83 e 
88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de julho de 2025. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 711/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso III, alínea “b”,  da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 18527/2025-3-TC; 
RESOLVE conceder à  servidora  GIOVANA DE ALBUQUERQUE ANDRADE,  Analista de  Controle 
Externo, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, na forma do art. 80, inciso IV, da Lei n° 9.826/74, e 
art. 7º, inciso XVIII, combinado com o art. 39, § 3º, da Constituição Federal de 1988, desde 27/06/2025 a 
24/10/2025, bem como a sua prorrogação, por 60 (sessenta) dias, a partir de 25/10/2025 a 23/12/2025, nos 
termos do art. 100, da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de julho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 712/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe  confere o  inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
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19390/2025-7, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda 
de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE – Maceió/AL - Fortaleza/CE, os servidores desta 
Corte, abaixo identificados, a fim de participarem do 8° Congresso Nacional dos Auditores de Controle 
Externo dos Tribunais de Contas do Brasil -CONACON, no período de 12/08/2025 a 15/08/2025, devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor 
Unitário

R$

Valor 
Total 

Diárias
R$

Ajuda 
de Custo

R$

Total
R$

Flávia Azevedo Melo Bandeira Analista de Controle Externo 4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

Juliana Alves Segundo Analista de Controle Externo 4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

Márcia Eloisa de Freitas Ribeiro Analista de Controle Externo 4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

Nathiane Oliveira Celedonio Macedo 
de Andrade

Analista de Controle Externo 4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

Paulo Roberto Feitosa Gonçalves Técnico de Controle Externo 4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

Samuel Leite Castelo Analista de Controle Externo 4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

Silvânia Castro de Carvalho Analista de Controle Externo 4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de julho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 713/2025

A CHEFIA DE  GABINETE DA  PRESIDÊNCIA  DO TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria nº 132/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  184  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as 
disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e  
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (...)”;

CONSIDERANDO a Portaria nº 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre a 
gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR a servidora FABÍOLA PINHEIRO DONSOUZIS CRUZ, lotada na Coordenadoria de 
Gestão, Infraestrutura e Logística do Instituto Escola Superior de Contas e Gestão Pública Ministro Plácido 
Castelo, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do  Acordo de Cooperação Técnica 
abaixo especificado:


